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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ 01.539.789/0001-16

Av. Carlos Couto, 32 – Centro
CEP 36260-000 – Alto Rio Doce - MG

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 06/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 04/2025

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEI, nos termos da Lei Complementar 
123/2006.

OBJETO: Ata de registro de preços para aquisição de materiais de expediente/escritório, 
visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Alto Rio Doce.

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROMOTOR

 Câmara Municipal de Alto Rio Doce  – MG

CNPJ nº 01.539.789/0001-16.

OBJETO

–  Ata  de  Registro  de  Preços,  visando  a 

contratação  de  empresa  especializada  para 

aquisição de materiais  de  expediente/escritório, 

visando  atender  às  necessidades  da  Câmara 

Municipal de Alto Rio Doce.

MÉTODO DE DISPUTA

Aberto.

☐ Aberto e fechado.

☐ Fechado e aberto.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor preço.

☐ Maior desconto.

ENTREGA

Forma Parcelada
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Prazo 12 Meses.

Local De acordo com ordem de compra.

REAJUSTE

Índice

☐ INPC ☐ INCC ☐ Outro: 

(Sigla)
II IPCA ☐ IGPM

Período
12 Meses com data base a assinatura 

do termo de contrato.

PAGAMENTO

Forma Ordem bancária.

Prazo 30 dias corridos, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou fatura 

atestada pelo fiscal do contrato.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

Data 15/05/2025.

Hora 10:00
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ 01.539.789/0001-16

Av. Carlos Couto, 32 – Centro
CEP 36260-000 – Alto Rio Doce - MG

Data da sessão:  15/05/2025

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00mim do dia 12/05/2025

 TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h30mim do dia 15/05/2025. 

PERÍODO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 09h31 até às 09h59min do dia 15/05/2025. 

INÍCIO DA FASE DE LANCE: às 10h00 mim do dia  15/05/2025.

DURAÇÃO DA FASE DE LANCE: seis horas.

Link: https://camaraaltodoriodoce.licitapp.com.br//  

Critério de Julgamento: menor preço por item.

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEI, nos termos da Lei Complementar 
123/2006.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de expediente/escritório, visando 
atender às necessidades da Câmara Municipal de Alto Rio Doce.

Torna-se  público  que  a  Câmara Municipal  de  Alto  Rio Doce -  MG realizará  Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do inciso 

II do artigo 75 da Lei Nacional n.º 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

EDITAL Nº: 01/2025

PROCESSO   ADMINISTRATIVO   Nº: 06/2025 

DISPENSA Nº: 04/2025 (Eletrônica)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://camaraaltodoriodoce.licitapp.com.br//
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ 01.539.789/0001-16

Av. Carlos Couto, 32 – Centro
CEP 36260-000 – Alto Rio Doce - MG

1 DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1 O  objeto  do  presente  procedimento  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para 

Contratação  de  empresa  especializada  para  a  aquisição  de  materiais  de 

expediente/escritório, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Alto 

Rio Doce.

1.1.1 Havendo mais de um lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse, devendo, contudo, cotar todos os itens lote.

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser 

objeto  de  consulta,  por  escrito,  a  Agente  de  Contratação  da  Câmara  Municipal, 

exclusivamente pela plataforma eletrónica https://camaraaltodoriodoce.licitapp.com.br//, até 24 

(vinte e quatro) horas anteriores ao horário em que a sessão pública se realizará.

3.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, disponível no seguinte link https://camaraaltodoriodoce.licitapp.com.br//

3.1.1 As instruções para acesso no link informado no Item 3.1, são as seguintes:

AVISOS IMPORTANTES

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SH3 – PORTAL DE LICITAÇÕES.

INSTRUÇÕES E ORIENTAÇÕES PARA USO DA PLATAFORMA 

ELETRÔNICA

No link a seguir  é  possível assistir  vídeo, baixar o manual e tutorial  completo do 

sistema: https://ajuda.licitapp.com.br/wiki/index.php?title=P%C3%A1gina_principal

AS INSTRUÇÕES A SEGUIR SÃO UM RESUMO PARA SE CADASTRAR 

NO SISTEMA LICITAPP:

Caso seja o primeiro acesso da empresa na plataforma eletrônica, será necessário fazer 

o cadastro no sistema.

Obs. O cadastro é feito única vez e por meio dele a empresa poderá participar de 

Licitações  e  contratações  diretas  neste  Município  ou  em qualquer  outro  que 

utiliza  a  plataforma  da  LicitApp.  Para  cadastrar  a  Fornecedor  (Empresa  – 

CNPJ)  e  o  Representante/Usuário  (CPF)  que  a  representará  na  sessão,  será 

necessário seguir os seguintes passos:

2 DOS ESCLARECIMENTOS E DÚVIDAS

https://ajuda.licitapp.com.br/wiki/index.php?title=P%C3%A1gina_principal
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1ºPasso: Acessar o link: https://camaraaltodoriodoce.licitapp.com.br/  /  

2º  Passo: Clicar  no  botão  entrar  (ENTRAR) do  lado  direito  superior  da  página, 

escolher  a  opção  (ainda não tenho cadastro).  Feito isto,  será  direcionado para a 

página: Nesta página, deverá ser preenchido o CNPJ (se for cadastro de empresa) ou 

CPF (ser for cadastro de pessoa física). A partir daí, deverá ser preenchido todos os 

dados  solicitados,  anexados  todos  os  documentos  exigidos  e  criada  à  senha  do 

fornecedor.

Obs.: Nesse primeiro momento, o cadastro será referente à empresa (“fornecedor 

CNPJ”). Cabe observar que, para participar do certame, será necessário realizar 

também o cadastro do representante da empresa que a representará obedecendo 

aos seguintes passos:

3º  Passo: Após  a  finalização  do  cadastro  principal  (FORNECEDOR  CNPJ),  a 

empresa  deverá  retornar  a  página  inicial  em: 

https://camaraaltodoriodoce.licitapp.com.br/  /   clicar  no  botão  (ENTRAR) do  lado 

direito superior da página, escolher a opção (FORNECEDOR – CNPJ) e realizar o 

login com a opção fornecedor, CNPJ e senha cadastrada na etapa anterior. Feito isto, 

será direcionado para a página privada do fornecedor.

4º Passo: Ao acessar o login de fornecedor (CNPJ), deverá ser preenchido o endereço 

do e-mail do representante, que representará a empresa no certame.

Obs.: Importante ressaltar que o e-mail do representante deverá ser diferente do 

e-mail da empresa(fornecedor).

5º Passo: Feito isto, um CONVITE, contendo um link, será enviado para o e-mail do 

representante. Obs.: caso o e-mail não chegue, o representante deverá olhar a pasta de 

Spam/lixo eletrônico.

6º Passo: A partir daí, o representante deverá clicar no link recebido (da plataforma 

LicitApp) e cadastrar informações solicitadas, bem como criar sua senha de acesso 

que é pessoal e intransferível.

7º  Passo: Feito  isto,  o  representante  deverá  acessar  a  página: 

https://camaraaltodoriodoce.licitapp.com.br//
https://camaraaltodoriodoce.licitapp.com.br//
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https://camaraaltodoriodoce.licitapp.com.br/  /   clicar  no  botão  entrar  (ENTRAR) do 

lado direito superior da página, escolher a opção (USUÁRIO/REPRESENTANTE – 

CPF) e realizar o login com a opção usuário/representante, CPF e senha cadastrada 

para o usuário em questão.

8º Passo: Depois de realizar o login na página do usuário, o licitante deverá escolher o 

processo em que deseja participar, clicar no quadrinho vermelho “participar”, a partir 

daí dar sequência ao cadastramento da proposta e da documentação.

Obs.: Em caso de não acesso à plataforma através do login verifique as seguintes 

orientações:

Foi realmente escolhida a opção usuário/representante? Pois, a opção fornecedor não 

dá acesso à página do certame.

Foi inserido o CPF do representante? Pois, com o CNPJ não funcionará, vez que esta 

opção deve ser preenchida no acesso de fornecedor.

A senha digitada é realmente ado representante? Haja vista que a senha do fornecedor 

pode ser diferente da senha do usuário.

Obs.: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante 

para Sessão),  será necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e 

senha.

ATENÇÃO: NÃO DEIXE DE LER OS AVISOS ABAIXO:

PRINCIPAIS ERROS DOS LICITANTES AO CADASTRAR A PROPOSTA E 

A DOCUMENTAÇÃO

Aviso 1: O sistema opera com 4 casas decimais depois da vírgula. Alguns licitantes 

têm confundido a vírgula como ponto e lançado valor errado na proposta. Lembrando, 

que o sistema escreve o valor digitado por extenso e  caso o valor  digitado esteja 

https://camaraaltodoriodoce.licitapp.com.br//
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inexequível ele emite uma alerta, fazendo com que evite erros de digitação. Portanto, 

esteja  atento e  revise  os  valores  antes  de  salvar  sua proposta.  1,0000 (um real)  é 

diferente 1.000,00 (mil reais), vírgula é diferente de ponto. Quando a proposta está 

com valor inferior a 50% do estimado também é apresentada uma mensagem de aviso 

para confirmar a posição das casas decimais. Conforme exemplo:

Aviso 2: Sempre que concluir uma operação no sistema, lembre-se de salvar a ação 

para não perder que foi feito.

Aviso 3: Esteja atento à TARJA VERMELHA que aparece na parte superior emitida 

pelo  sistema.  Ela  indica  que  ainda  tem  tarefas  não  concluídas  que  precisam  ser 

finalizadas, para que o licitante consiga ter sua participação efetivada no certame.

Aviso 4: Um dos erros mais recorrentes dos licitantes é esquecer de  ASSINAR o 

comprovante  de  participação  do  processo.  A  NÃO assinatura  deste  comprovante 

invalidará a participação do licitante no certame.

Aviso 5: Quando assinar este comprovante o sistema não mais permitirá a correção da 

proposta e nem a inclusão ou retirada de documento da plataforma, portanto, só assine 

o comprovante quando tiver certeza que está tudo correto.

Aviso 6: A assinatura do comprovante de participação poderá ser realizada ate o fim 
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do  prazo  do  envio  de  proposta.  No  entanto,  a  assinatura  do  comprovante  de 

participação é essencial para que o licitante consiga participar do processo.

O COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO deverá ser assinado somente após a 

inclusão e conferência de todas as informações, respeitando o prazo de envio de 

proposta estipulado no EDITAL.

-Especificações mínimas para uma boa experiência de utilização do 

sistema:

1 Dúvidas frequentes do licitante: 

http  s  :  //  a  j  ud  a  .l  i  ci  t  a  pp  .  c      o  m.b  r      /  w  i      k  i  /  i  nd  e  x.p  hp  ?  

t      i  tl  e  =  FA  Q  _  -      _D  

%C3%Bavidas_Frequentes.  Esse  link  serve  de  referência  e  um 

acesso rápido para a resolução de dúvidas para aplicar na plataforma.

2 Requisitos recomendados na máquina para uma boa 

experiência na plataforma: 

http  s  :  //  a  j  ud  a  .l  i  ci  t  a  pp  .  c      o  m.b  r      /  w  i      k  i  /  i  nd  e  x.p  hp  ?   

title=Requisitos_recomendados_e_solu

%C3%A7%C3%A3o_de_problemas_de_problemas_de_desempenho_para_ 

uso_da_plataforma_LicitApp.

3.1.2 O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Estado e no site institucional 

da Câmara Municipal de Alto Rio Doce.

3.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

https://ajuda.licitapp.com.br/wiki/index.php?title=Requisitos_recomendados_e_solu%C3%A7%C3%A3o_de_problemas_de_problemas_de_desempenho_para_uso_da_plataforma_LicitApp
https://ajuda.licitapp.com.br/wiki/index.php?title=Requisitos_recomendados_e_solu%C3%A7%C3%A3o_de_problemas_de_problemas_de_desempenho_para_uso_da_plataforma_LicitApp
https://ajuda.licitapp.com.br/wiki/index.php?title=FAQ_-_D%C3%BAvidas_Frequentes
https://ajuda.licitapp.com.br/wiki/index.php?title=Requisitos_recomendados_e_solu%C3%A7%C3%A3o_de_problemas_de_problemas_de_desempenho_para_uso_da_plataforma_LicitApp
https://ajuda.licitapp.com.br/wiki/index.php?title=FAQ_-_D%C3%BAvidas_Frequentes
https://ajuda.licitapp.com.br/wiki/index.php?title=FAQ_-_D%C3%BAvidas_Frequentes
https://ajuda.licitapp.com.br/wiki/index.php?title=Requisitos_recomendados_e_solu%C3%A7%C3%A3o_de_problemas_de_problemas_de_desempenho_para_uso_da_plataforma_LicitApp
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3.2 A  presente  licitação  destina-se  EXCLUSIVAMENTE  à  participação  de 

MICROEMPRESA  -  ME,  EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP ou ainda 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, qualificadas como tais nos termos do 

art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores.

3.2.1 Consideram-se  Empresas  de  Pequeno  Porte  –  EPP,  Microempresas  –  ME  e 

Microempreendedores Individuais - MEI, as pessoas jurídicas que se adequem às disposições 

previstas no artigo 3º da Lei Complementar 123 de 2006 e Microempreendedor Individual – 

MEI, aquelas que preencham os requisitos do artigo 18-A da mesma Lei Complementar e suas 

posteriores alterações.

3.2.2 Não havendo no mínimo três Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Microempresas – 

ME ou Microempreendedores Individuais – MEI em disputa, as empresas que não sejam EPP, 

ME ou MEI poderão se cadastrar  no presente certame e participar  da fase de lances,  em 

conformidade com o disposto no Inciso II do Artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006.

3.3 Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno 

porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015.

3.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Câmara Municipal, cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.6.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s).

3.6.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

3.6.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo da  contratação,  impossibilitada  de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.6.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.7.3.1 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

3.6.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

3.6.5 Sociedade Cooperativas.

3.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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4 DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

Nacional n.º 14.133/2021.

4.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2 O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  Aviso  de  Contratação  Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1 O  fornecedor  NÃO  poderá  oferecer  proposta  em  quantitativo  inferior  ao  máximo 

previsto para contratação.

4.2.2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega OU de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada.

4.4 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto;

4.5 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.5.1 Os preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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4.6 Se o regime tributário da empresa implicar  o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.

4.7 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas,  em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,  assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.

4.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.10.1 Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.10.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;

4.10.3 Que  se  responsabiliza  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras;

4.10.4 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.3 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.11 O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 16 da Lei Nacional nº 

14.133/2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://normas.leg.br/?urn=urn%3Alex%3Abr%3Afederal%3Aconstituicao%3A1988-10-05%3B1988&art7
https://normas.leg.br/?urn=urn%3Alex%3Abr%3Afederal%3Aconstituicao%3A1988-10-05%3B1988&art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
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5 DA FASE DE LANCE

4.12 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Nacional n.º 14.133/2021.

4.13 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 

cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu 

lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

4.13.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.13.2 Sem prejuízo  do  disposto  acima,  os  lances  poderão  ser  enviados  manualmente,  na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.13.3 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.13.4 O valor  mínimo  parametrizado  possui  caráter  sigiloso  aos  demais  participantes  do 

certame e  para  o  órgão ou entidade  contratante.  Apenas  os  lances  efetivamente  enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

5.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão   

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente         por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário   

de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2 Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances 

exclusivamente por meio de     sistema     eletrônico  , sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.

5.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. A empresa vencedora em cada 

item  ficará  responsável  pela  entrega  dos  respectivos  materiais  nos  locais  indicados  pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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6 DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

Contratante, conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.4.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo  tais  lances  definidos  como  “lances  intermediários”  para  os  fins  deste  Aviso  de 

Contratação Direta. 

5.4.2 Havendo lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e 

registrado primeiro no sistema.

5.4.3 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.4.4 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedados a identificação do fornecedor.

5.4.5 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação.

5.4.6 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado,  sem  qualquer  possibilidade  de  prorrogação  e  não  havendo  tempo  aleatório  ou 

mecanismo similar.

6.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço  máximo  ou  abaixo  do  desconto  definido  para  a  contratação,  o  pregoeiro  poderá 

negociar condições mais vantajosas.

6.2 Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha  apresentado  o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 

relação ao estipulado pela Câmara Municipal.

6.2.1 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 
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por  meio  do  sistema,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos 

do processo de contratação.

6.4 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao 

valor  negociado,  se  for  o  caso,  acompanhada  dos  documentos  complementares,  quando 

necessários.

6.5 Encerrada  a  etapa  de  negociação,  se  houver  o  pregoeiro  verificará  se  o  fornecedor 

provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no 

certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei Nacional nº 14.133/2021, legislação correlata 

e  no  Item  3  deste  Aviso,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:

6.5.1 SICAF;

6.5.2 Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.5.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.7 Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  fornecedor  a  existência  de  Ocorrências 

Impeditivas  Indiretas,  o  órgão  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput).

6.7.1 A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
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fornecimento similares, dentre outros. 

6.7.2 O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 

desclassificação.

6.7.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.

6.8 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.9 Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.9.1 Contiver vícios insanáveis;

6.9.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.9.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;

6.9.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.9.5 Apresentar  desconformidade com  quaisquer  outras  exigências  deste aviso  ou  seus 

anexos, desde que insanável.

6.10 Quando  o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos 

suficientes  para  executar  a  contento o objeto,  será  considerada inexequível  a  proposta  de 

preços ou menor lance que:

6.10.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.

6.10.2 Apresentar  um  ou  mais  valores  da  planilha  de  custo  que  sejam  inferiores  àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
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e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.11 Em contratação  de  obras  ou  serviços  de  engenharia,  além  das  disposições  acima,  o 

critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:

6.11.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

6.11.1.1 Aquele  que  estiver  mais  bem  colocado  na  disputa  deverá  apresentar  à  Câmara 

Municipal, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Câmara 

Municipal,  para  efeito  de  avaliação  de  exequibilidade  (art.  59,  §3º,  da  Lei  Nacional  nº 

14.133/2021);

6.11.2 Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério 

de aceitabilidade de preços será:

6.11.2.1 O valor global estimado para a contratação.

6.11.2.2 Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a 

este documento.

6.11.3 Serão consideradas  inexequíveis  as  propostas  cujos  valores  forem inferiores  a  75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Câmara Municipal.

6.11.4 Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Câmara Municipal, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

a Lei.

6.12 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.

6.13 Erros     no     preenchimento     da     planilha     não     constituem     motivo     para     a     desclassificação   

da     proposta.     A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo   

sistema, desde que não haja majoração do preço.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59%C2%A73
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7 DA HABILITAÇÃO

6.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a  

substância das propostas.

6.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime.

6.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área 

especializada no objeto.

6.15 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.16 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário

para a sua continuidade.

6.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei Nacional nº 14.133/2021 serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de 

lances, e são os seguintes:

7.1.1 - REGULARIDADE JURÍDICA:

a) Registro  Comercial, no caso de empresa individual; ou Ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social e  seus  aditivos  em  vigor,  devidamente  registrados,  em  se  tratando  de 

sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de 

eleição de seus administradores; ou Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou Decreto de autorização, em se tratando 

de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou 

autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir;  ou  no  caso  de  Sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade 
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limitada  –  EIRELI:  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente 

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; ou no caso de Microempreendedor Individual (MEI): 

apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, que poderá ser 

obtido no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado.

b) Cópia do RG e CPF dos sócios.

7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

b) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

c) Certidão Negativa de Débito com créditos tributários federais e à dívida ativa da União, 

incluindo a regularidade com as contribuições previdenciárias;

d) Prova de Regularidades com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede da proponente, ou 

outra equivalente na forma da lei.

7.1.3 - REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 90 (noventa) 

dias antes da abertura da sessão.

7.1.4 - REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR:

a) Prova de Regularidade com o Ministério do Trabalho, por meio de apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

b) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou  insalubre e não  emprega menor  de 16 (dezesseis)  anos, salvo  menor, a partir de  14 

(quatorze) anos, na  condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  inciso  XXXIII,  do  art.  7º  da 

Constituição Federal.

7.2 A habilitação dos fornecedores também poderá ser verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado
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7.2.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, 

a respectiva documentação atualizada.

7.2.3     O     descumprimento     do     subitem     acima     implicará     a     inabilitação     do     fornecedor,   

exceto     se     a     consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em   

encontrar a(s) certidão(ões)   válida(s  ).

7.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação  dos  já  apresentados  para  fins  de  habilitação,  o  licitante  será  convocado  a 

encaminhá-los  exclusivamente por meio da plataforma de licitação eletrônica utilizada 

pelo Município, em formato digital, no prazo de até 2 (duas) horas, contadas do respectivo 

aviso no sistema, sob pena de inabilitação.

7.4 A convocação será registrada na própria plataforma, que servirá como meio oficial de 

comunicação entre a Administração e os licitantes.

7.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação  dos  documentos  originais  não  digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à 

integridade do documento digital.

7.6 Não     serão     aceitos     documentos     de     habilitação     com     indicação     de     CNPJ/CPF     diferentes,   

salvo     aqueles legalmente permitidos  .

7.7 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.8 Serão  aceitos  registros  de  CNPJ de  fornecedor  matriz  e  filial  com diferenças  de   

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.9 O fornecedor provisoriamente vencedor de um item, que estiver concorrendo em outro, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências  do  item  em  que  venceu  às  do  item  em  que  estiver  concorrendo,  e  assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
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8 DA CONTRATAÇÃO

7.9.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos  de habilitação,  a  inabilitação 

recairá  sobre  os  itens  de  menores  valores  cuja  retirada(s)  seja(m)  suficiente(s)  para  a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes.

7.10Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.11 Será inabilitado o  fornecedor  que não comprovar  sua habilitação,  seja  por  não   

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.11.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade  examinará  a proposta subsequente,  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação.

7.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

8.2 O adjudicatário  terá  o  prazo  de  03 (três)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme 

o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  o  direito  à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

8.2.1 Alternativamente  à  convocação para  comparecer  perante  o  órgão ou entidade  para  a 

assinatura do Termo de Contrato, a Câmara Municipal poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso 

à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja 

assinado e devolvido no  prazo de 03 (três) dias úteis dias, a contar da data de seu 

recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

8.2.2 O prazo  previsto  no  subitem anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por 
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9 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Câmara Municipal.

8.3 O Aceite  da  Nota  de  Empenho ou do instrumento equivalente,  emitida  ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que:

8.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei Nacional nº 14.133/2021;

8.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;

8.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei Nacional nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Câmara Municipal previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

8.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato.

9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei Nacional nº 14.133, de 2021,  quais sejam:

9.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara 

Municipal, ao funcionamento dos bens/ serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

9.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado;

9.1.8 Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame ou  prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

9.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.11 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances.

9.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

9.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta dos subitens anteriores deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens anteriores. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Câmara Municipal direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens  0 a  0 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Câmara Municipal direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo  prazo  mínimo de  3  (três)  anos  e  máximo de  6  (seis)  anos,  nos  casos  dos  subitens 

anteriores bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

9.3 A aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  não  exclui,  em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º).

9.4 Todas as sanções previstas neste  Aviso poderão ser  aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º).

9.5 Antes  da  aplicação  da  multa,  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

9.7 Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.

9.8 A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art.158 da Lei nº 14.133, de 202,  para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

9.10 A natureza e a gravidade da infração cometida;

9.11 As peculiaridades do caso concreto;

9.12 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.13 os danos que dela provierem para o Contratante;

9.14 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.

9.15 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
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10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

nos mesmos autos,  observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159).

9.16 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160)

9.17 O Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de 

aplicação da sanção,  informar e  manter  atualizados os dados relativos às  sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161)

9.18 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.19 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso.

10.1 No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

10.1.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;

10.1.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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10.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas  ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.

10.2 As providências  dos  subitens  10.1.1  e  10.1.2  também poderão  ser  utilizadas  se  não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

10.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo  prazo  não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser  atendido  o  prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

10.4 Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando  responsável  pelo  ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Câmara Municipal ou de sua desconexão.

10.5 Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 

realização do certame na data  marcada,  a  sessão será automaticamente  transferida  para  o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário.

10.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 

e na documentação relativa ao procedimento.

10.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Câmara Municipal poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor  da  ampliação da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não comprometam o 

interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade  e  a  segurança  da 

contratação.

10.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
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10.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência.

ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços.

ANEXO III – Modelo de Proposta de Preço.

ANEXO IV – Declaração Unificada a ser enviada junto com os documentos de habilitação.

ANEXO V – Planilha Orçamentária de preços médios.

10.13 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o juízo da Comarca de Alto Rio Doce  – MG.

Alto Rio Doce, 06 de maio de 2025.

________________________________

Ari Sant’Ana de Carvalho

Presidente 
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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA – SIMPLIFICADO DA LEI 14.133/2021 

1. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO.

A presente contratação visa à aquisição de materiais de expediente/escritório, de uso 

recorrente, com o objetivo de suprir as necessidades administrativas e operacionais da 

Câmara Municipal de Alto Rio Doce. Os itens contemplam materiais básicos e essenciais ao 

bom funcionamento das atividades legislativas e administrativas, como canetas, blocos 

autoadesivos, lápis, corretivos, pen drives, grampeadores, entre outros.

Os materiais solicitados foram definidos com base no consumo habitual da Câmara, 

considerando o número atual de usuários (vereadores, servidores efetivos, contratados e 

terceirizados), bem como a previsão de reposição e utilização durante o período de validade 

da Ata de Registro de Preços. A seleção dos itens observou critérios de funcionalidade, 

qualidade mínima exigida e compatibilidade com as rotinas de trabalho da instituição.

O ciclo de vida dos produtos também foi considerado: materiais de uso contínuo e alto 

consumo, como canetas, lápis, blocos autoadesivos e borrachas, são consumíveis e têm 

substituição frequente; outros itens como pen drives, tesouras, grampeadores e porta-lápis 

possuem vida útil prolongada, sendo adquiridos em quantidade adequada à reposição 

preventiva e à expansão eventual da estrutura de trabalho.

Além disso, a contratação por meio de Ata de Registro de Preços possibilita maior 

planejamento, flexibilidade e economicidade, permitindo que a Câmara faça aquisições 

conforme a necessidade, sem gerar desperdícios ou estoques excessivos. A especificação 

técnica dos itens visa garantir o atendimento às necessidades com padrão mínimo de 

qualidade, eficiência e durabilidade.

2. O QUE SERÁ CONTRATADO.
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2.1 –  O objeto  do presente  procedimento é  a  escolha da proposta  mais  vantajosa para 

aquisição,  por  dispensa  de  licitação,  de  materiais  de  expediente,  visando  atender  às 

necessidades da Câmara Municipal de Alto Rio Doce.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

A contratação de  materiais  de  expediente  é  essencial  para  o  funcionamento  contínuo  e 

eficiente das atividades da Câmara Municipal, atendendo às necessidades administrativas e 

operacionais  dos  diversos  setores.  Estes  materiais  são  indispensáveis  para  o 

desenvolvimento  de  tarefas  cotidianas,  como  a  elaboração  de  documentos, 

correspondências,  relatórios,  processos  internos  e  comunicações  oficiais,  garantindo  o 

cumprimento  das  demandas  legislativas  e  administrativas.

A escassez ou ausência desses materiais comprometeria diretamente o desempenho das 

atividades internas da Câmara, podendo causar atrasos nas entregas de serviços essenciais, 

afetando  o  fluxo  de  trabalho  e  prejudicando  o  atendimento  às  solicitações  internas  e 

externas.  Além  disso,  a  contratação  de  materiais  de  expediente  visa  a  reposição  dos 

estoques, com a garantia de que os itens necessários estão disponíveis para o atendimento 

imediato  das  demandas,  sem  interrupções.

Cabe ressaltar que os materiais de expediente são utilizados por todos os setores da Câmara 

Municipal e sua aquisição é fundamental para manter o funcionamento dos serviços de forma 

eficiente,  respeitando  as  normas  e  os  prazos  estabelecidos.

Portanto, a contratação dos materiais de expediente é imprescindível para a continuidade 

dos  serviços  administrativos  e  operacionais  da  Câmara Municipal,  sendo justificada  pela 

necessidade de manter a organização e o bom andamento das atividades institucionais.

4. EXISTE ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO? 

A contratação está alinhada com a Lei Orçamentária, bem como Planejamento Anual de 
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Contratações – PCA, da Câmara Municipal de Alto Rio Doce – MG. 

5.  HÁ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, MAPA DE RISCO E MATRIZ DE RISCO? 

Considerando que o objeto da contratação trata-se da aquisição de materiais de expediente, 

visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Alto Rio Doce, entende-se pela 

desnecessidade de elaboração de Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Risco e Matriz de 

Risco.  Trata-se  de  uma  contratação  de  baixa  complexidade,  recorrente  e  de  natureza 

comum, cujas especificações e quantidades podem ser definidas com base em experiências 

anteriores  e  nas  necessidades  institucionais,  sem  a  exigência  de  estudos  técnicos 

aprofundados para a sua viabilidade.

6.  HÁ PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO?

Sim,  a  contratação  está  prevista  no  Plano  Anual  de  Contratações  do  exercício  vigente, 

conforme planejamento institucional, disponível no link: Plano Anual de Contratações - 2025

7.  DESCRITIVO DOS PRODUTOS, A MEMÓRIA DE CÁLCULO. 

7.1 – Considerando que a administração busca economia de escala, a forma de contratação 

será dividida em lotes, cujos itens serão registrados por meio de Ata de Registro de Preços,  

sendo o critério de julgamento o menor preço por item, devendo o licitante dar lances para 

todos os itens que tiver interesse.

Item Descrição: Quantidade

MATERIAL DE EXPEDIENTE

01 Caneta marca texto,  material  plástico,  ponta tipo chanfrada 4mm, a 

base  de  água,  material  não  recarregável,  produto  não  tóxico  e 

secagem rápida. Preferência de cor fluorescente amerela. Caixa com 

12 unidades.

4 CX

02 Bloco autoadesivos - Post-it colorido, 38mmx50mm. Pacote com 4 50 UN

https://www.altoriodoce.mg.leg.br/plano-de-contratacoes-anual-2014-pca/pca-2025
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03 Caneta azul esferográfica 07 que possua escrita fina e macia, material de 

corpo transparente permitindo a visualização do consumo da tinta, corpo 

sextavado (caixa com 50 unidades.

2 CX

04 Caneta preta esferográfica 07 que possua escrita fina e macia, material 

de corpo transparente permitindo a visualização do consumo da tinta, 

corpo sextavado (caixa com 50 unidades.

2 CX

05 Corretivo líquido a base de água com pincel aplicador 18ml, caixa com 

12 unidades

1 UN

06

Tesoura multiuso, cor prata, material: plástico, aço inoxidável, 

material da lâmina: aço inoxidável, dimensões: 28C x 2L centímetro, 

com 25 cm, cabo emborrachado, corpo ergonômico e anatômico.

8 UN

07 Lápis preto, material: madeira, diâmetro carga: 2mm, dureza carga: 

2b, característcas adicionais: sem borrach apagadora, material carga: 

grafite.

1 CX

08 Apontador de Lápis, material: metal, tipo: escolar, tamanho: pequeno, 

quantidade de furos: 1

21 UN

09 Borracha para lápis na cor branca para apagar escrita sem manchar o 

papel. Dimensões mínimas 33 x 23x 0 08 cm. Composição: borracha 

natural e estireno butadieno (caixa com 20 unidades

1 UN

10 Carimbo de madeira para enumerar folhas, formato: redondo 6 UN

11 Almofada  para  carimbo,  material  da  caixa:  plástico,  material  da 

almofada: esponja absorvente revestida de tecido, tamanho: 2, cor: 

azul,  tipo:  entintada,  medida:  11 cm de comprimento e 7,8 cm de 

largura

6 UN

12 Tinta para almofada de carimbo, cor: azul, 40ml 2 UN

13 Clips galvanizado, n° 3/0, cor: prata 20 CX
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14 Grampeador médio para 20/25 folhas, cor: preto, 20 UN

15 Grampo para grampeador 26/6, cor: prata, dimensões 10,7C x 2,7L 

centímetros.

20 CX

16 Porta  lápis,  caneta,  clips,  lembrete,  material:  aramado,  cor:  preto, 

dimensões  do  produto:  10P  x  21L  x  9A  centímetros,  peso:  200 

gramas

6 UN

17 Pen drive, 64 gb, USB 3.0, capacidade 64Gb; leitura: 100 MB/s; gravação: 
10MB/s;  compatibilidade:  Windows 10 /  8  /  7  /  Vista  /  XP /  Mac OS X 
v.10.6.x ou superior / Linux v.2.6.x ou superior.

30 UN

7.2  –  A quantidade  descrita  na  Planilha  acima  foi  apurada  por  meio  do  levantamento 

realizado pelo Setor de Compras. 

7.3. O valor de referência dos bens/serviços será angariado através de pesquisa em Banco 

de Preço (mídia especializada em contemplar os preços contratados pelo Poder Público) ou 

pelo mínimo de 03 fornecedores, nos termos do inciso III do artigo 23 da Lei Nacional nº  

14.133/2021. 

7.4.  Correrá por conta da CONTRATADA, o fornecimento de todo os itens, todas as 

despesas  inerentes  a  Legislação  Trabalhista,  Previdenciária,  Tributária  e  outras 

decorrentes  da  execução  dos  serviços,  bem  como,  a  responsabilidade  perante 

terceiros.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

8.1 A prestação dos serviços e a entrega do objeto devem observar os condicionantes de 

forma  e  de  local  de  prestação  definidos  pela  Câmara  Municipal,  devendo  ser  indicado 

servidor responsável pelo recebimento dos serviços. 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.
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9.1 – A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura, na forma do 

artigo 108, da Lei nº 14.133/2021.

10. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

10.1  –  Considerando  a  natureza  do  objeto,  não  há  exigência  específica  de  critérios  de 

sustentabilidade.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

11.1 – Requisitar, por meio de Requisição de Fornecimento dos bens/serviços conforme as 

necessidades da Requisitante e atestar o recebimento gradual dos serviços.

11.2 – Conferir o fornecimento dos bens/serviços, mesmo sendo a licitante vencedora a única 

e exclusiva responsável pelos produtos nas condições especificadas.

11.3 – Proporcionar condições à licitante vencedora para fornecimento dos bens/serviços 

dentro das normas estabelecidas.

11.4  –  Comunicar  à  licitante  vencedora  qualquer  irregularidade  no  fornecimento  dos 

bens/serviços e interromper imediatamente o fornecimento/serviço se for o caso.

11.5  –  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham a  ser  solicitados  pela 

licitante vencedora.

11.6 – Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital.

11.7 – Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias.

11.8 – Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente 

bancária,  mediante  a  apresentação  da  respectiva  nota  fiscal  eletrônica,  devidamente 

discriminada e acompanhada do correspondente atestado de entrega.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1 O contratado deve cumprir as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo com exclusividade os riscos e as despesas exigidas para 
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a boa e perfeita execução do objeto, sendo ainda, obrigações do contratado:

12.1.1  Entregar  o  objeto  contratado  conforme  as  especificações,  prazo  e  forma 

constantes neste Termo de Referência e seus anexos. 

12.1.2 Responder pelos defeitos na prestação dos serviços contratados.

12.1.3 Comunicar  a Câmara Municipal,  observado o prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro)  horas,  os motivos impeditivos para cumprimento dos prazos estabelecidos, 

com a devida comprovação. 

12.1.4 Manter  durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório.

 

12.1.7 Assumir a responsabilidade pela satisfação dos encargos fiscais e comerciais 

que resultem da execução dos bens/serviços.

12.1.8 Preservar o sigilo sobre as informações e dados a que tiver acesso ou lhe 

forem franqueados pela administração municipal.

12.2 Na licitação, para fins de habilitação jurídica, o licitante deverá apresentar: 

12.2.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis ou 

na Junta Comercial da respectiva sede;

12.2.2  Microempreendedor  Individual  (MEI):  Certificado  da  Condição  de 

Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à 

verificação  da  autenticidade  no  sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.2.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada 

como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  (EIRELI):  inscrição  do  ato 



36

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ 01.539.789/0001-16

Av. Carlos Couto, 32 – Centro
CEP 36260-000 – Alto Rio Doce - MG

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis ou 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores;

12.2.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, ou no órgão de classe competente, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;

12.2.5 Filial sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz,  

ou ainda, no órgão de classe competente.

12.3  Na  licitação,  para  fins  de  habilitação  fiscal,  social  e  trabalhista,  o  licitante  deverá 

apresentar:

12.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

12.3.2  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) referente a 

todos os créditos tributários federais e à dívida ativa da União;

12.3.3 Prova de regularidade com Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

12.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.

12.3.5  Prova  de  regularidade  com a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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12.5  Na  licitação,  para  fins  de  qualificação  econômico-financeira,  o  licitante  deverá 

apresentar:

12.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

(Lei Federal nº 14.133/21, art. 69, caput, II);

12.5.2 Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais encerrados, assinados pelo responsável contábil da licitante 

e por seu sócio administrador:

12.5.2.1  Sociedades criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender  a  todas  as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

12.5.2.2 Os documentos mencionados limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a sociedade ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.

12.6 Para cumprimento do objeto do contrato, o contratado poderá ajustar os serviços a 

serem  executados  às  particularidades  e  especificidades  da  administração  municipal, 

promovendo a personalização dos serviços. 

13 – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1 – É admissível  a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica,  desde  que  sejam observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato/ata de registro de preço; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Câmara Municipal à continuidade do contrato/ata de registro de preço, 

nos termos da Lei 14.133/2021.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO.
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14.1  –  Não  será  admitida  a  subcontratação,  tendo  em  vista  a  natureza  do  objeto  e  a 

necessidade de controle direto sobre a qualidade e a execução dos serviços contratados.

15. ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO.

15.1 A fiscalização do Contrato será exercida pelo servidor, conforme indicado no artigo 120 

da Lei Nacional nº 14.133/2021.

11.2 Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços 

e de tudo dará ciência à Câmara Municipal.

15.3  A  fiscalização  fixada  neste  Termo  de  Referência  não  exclui  nem  reduz  a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios etc. e na ocorrência desta, 

não implica em responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o artigo 120 da Lei Nacional nº 14.133/2021.

15.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato/ata de registro de preço, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à 

regularização  das  faltas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à 

autoridade competente para o fim de eventual aplicação de sanção.

15.5 O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para 

evitar a sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés 

contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.

15.6 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada;
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b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissionais 

exigidas;

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato/ata de registro de preço; e

f) A satisfação do público usuário.

15.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções  administrativas,  previstas  no  instrumento  convocatório  e  na  legislação  vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 da Lei Nacional 

nº 14.133/2021.

15.8 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.

15.9 – Na forma do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, a Câmara designará representante para 

o  acompanhamento  e  fiscalização  do  cumprimento  do  objeto,  informando  ao  gestor  do 

contrato  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  dos  serviços,  determinando  as 

providências a serem adotadas visando à regularização de falhas observadas.

15.10 – A fiscalização exercida pelo contratante não exclui e não reduz a responsabilidade 

do contratado, inclusive perante terceiros, por eventuais falhas observadas na execução dos 

bens/serviços.  A  fiscalização não implica  ainda  em atribuição  de  corresponsabilidade ao 

contratante ou seus agentes, na forma do art. 120, da Lei nº 14.133/2021. 

16 – DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

16.1 – 01.002.000.01.031.0100.4.003.000.3.3.90.30.00 – Material de Consumo;

17 – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
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17.1 – É responsabilidade da empresa providenciar todo e qualquer documentos necessários 

para execução do objeto, assim como licenças ambientais e outros, quando necessário.

  

18 – DA RESCISÃO. 

18.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos do artigo 137 da Lei nº14.133/2021.

18.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 

prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  para  se  manifestar  e  produzir  provas,  sem  prejuízo  da 

possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

19 – DO MODELO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

19.2  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o 

cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

19.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

19.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato/ata de registro de preço, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
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19.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

19.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato/ata de registro de preço em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

19.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato/ata de registro de preço, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120).

19.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  (Lei  nº  14.133/2021,  art.  121, 

caput).

19.9  A  inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

19.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

19.11 O órgão ou entidade poderá convocar o profissional para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

20 – ÓRGÃO REQUISITANTE.

20. 1 – Secretaria da Câmara Municipal 



42

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ 01.539.789/0001-16

Av. Carlos Couto, 32 – Centro
CEP 36260-000 – Alto Rio Doce - MG

21 – DO FUNDAMENTO LEGAL

21.1  A contratação para  o  objeto  deste  Termo de Referência  está  fundamentada na Lei 

Nacional nº 14.133/2021.

22. PENALIDADES

22.1  Comete  infração  administrativa,  ainda,  nos  termos  do  artigo  155,  da  Lei  nº 

14.133/2021, a CONTRATADA que:

a) Inexecução total ou parcialmente o contrato;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Comportar-se de modo inidôneo;

d) Cometer fraude fiscal;

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato.

22.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima, 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

22.2.2 Multa de:

a) Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato/ata de registro de preço, até o limite de 15 (quinze) dias;

b)  Compensatória  de  até  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato/ata  de 

registro de preço, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida.

22.2.3 Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com Câmara Municipal 

pelo prazo de até 02 (dois) anos.
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22.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

22.4. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas.

22.5.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas,  realizar-se-á  em  processo 

administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  observando-se  o 

procedimento previsto na Lei Nacional nº 14.133/2021.

22.6.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à  

Câmara Municipal, observado o princípio da proporcionalidade.

22.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente.

28.8. A falha na execução do contrato/ata de registro de preço estará configurada quando a 

CONTRATADA se enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 7, a 

seguir.

22.9. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Câmara Municipal poderá aplicar 

multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 01

Grau Correspondência % do valor Global 

do Contrato/ata de 

registro de preço

1 1%

2 5%
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3 10%

4 15%

5 20%

6 30%

TABELA 02

Item Descrição Gra

u

Incidência

01 Executar bens/serviços incompleto, de baixa 

qualidade,  paliativo,  substitutivo  como  por 

caráter  permanente,  ou  deixar  de 

providenciar recomposição complementar.

2 Por 

ocorrência

02 Fornecer  informação  falsa  de  serviço  ou 

substituir bens/serviços contratado por outro 

de qualidade inferior.

3 Por 

ocorrência

03 Suspender ou interromper, salvo por motivo 

de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais.

1 Por dia e por 

posto

04 Destruir ou danificar documentos por culpa 

ou dolo de seus agentes.

4 Por 

ocorrência

05 Recusar-se  a  executar  bens/serviços 

determinado  pela  FISCALIZAÇÃO,  sem 

motivo justificado.

5 Por 

ocorrência

06 Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar  ou  que  cause  dano  físico,  lesão 

corporal ou consequências letais.

6 Por 

ocorrência

07 Deixar  de  manter  a  documentação  de 

habilitação atualizada.

1 Por item e 

por 

ocorrência.

08 Deixar  de  fornecer  autorização  para  a 

locação.

2 Por item e 

por 

ocorrência
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09 Deixar de nomear preposto para representá-

la durante a execução do contrato.

1 Por item e 

por 

ocorrência

10 Deixar  de  cumprir  horário/prazo 

estabelecido pelo  contrato  ou determinado 

pela FISCALIZAÇÃO.

2 Por dia de 

ocorrência

11 Deixar  de  cumprir  determinação formal  ou 

instrução  complementar  da 

FISCALIZAÇÃO.

2 Por 

ocorrência

12 Deixar de manter sede, filial ou escritório de 

atendimento  na  cidade  local  de  prestação 

dos bens/serviços.

1 Por 

ocorrência e 

por dia

13 Deixar de  Entregar ou entregar com atraso 

os esclarecimentos formais solicitados para 

sanar  as  inconsistências  ou  dúvidas 

suscitadas  durante  a  análise  da 

documentação  exigida  por  força  do 

contrato/ata de registro de preço.

2 Por 

ocorrência e 

por dia

14 Deixar  de  Providenciar  alternativas  de 

abastecimento em caso de falta do veiculo, 

casos fortuitos ou de força maior.

1 Por 

ocorrência

15 Cumprir quaisquer dos itens do contrato da 

modalidade de licitação e seus anexos não 

previstos  nesta  tabela  de  multas,  após 

reincidência  formalmente  notificada  pela 

unidade fiscalizadora.

3 Por item e 

por 

ocorrência

22.10. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

28.10.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da 

multa,  fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 

(quinze) dias, contado da comunicação oficial.
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22.10.2.  Esgotados  os  meios  administrativos  para  cobrança  do  valor  devido  pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa.

22.11.  O  contrato,  sem  prejuízo  das  multas  e  demais  cominações  legais  previstas  no 

contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 

enumerados na Lei nº 14.133/2021.

23 – DA CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO

23.1 – Os bens/serviços a serem contratados caracterizam-se como de natureza comum, 

dadas as suas características tecnicamente padronizáveis e de simples compreensão, cujos 

padrões  de  desempenho  e  qualidade  podem  ser  objetivamente  definidos  por  meio  de 

especificações comuns do mercado.

24 – DO PAGAMENTO

24.1. O pagamento ocorrerá em até 30 dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou fatura atestada pelo fiscal do contrato.

Alto Rio Doce, 27 de fevereiro de 2025.

José Alfredo da Silva

Compras Institucionais 
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ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

DISPENSA ELETRÔNICA N° 04/2025

PROCESSO: 06/2025

Aos _____ dias do mês de_____ de 2025, na sede da Câmara Municipal de Alto Rio Doce - 

MG, CNPJ nº  01.539.789/0001-16, sediada à  Avenida Carlos Couto,  32,  centro, Alto Rio 

Doce - MG, CEP 36.260.000 neste ato pelo seu Presidente, Sr. Ari Sant’Ana de Carvalho, 

doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  a  empresa  ..................................CNPJ, 

situada  ...............................,  representada  por........................,  institui  Ata  de  Registro  de 

Preços  (ARP),  decorrente  da  licitação  na  modalidade  de  DISPENSA  ELETRÔNICA  N° 

04/2025,  cujo objetivo do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa 

para  a  contratação  de  empresa  especializada  para  a  quisição  de  materiais  de 

expediente/escritório,  visando atender às necessidades da Câmara Municipal  de Alto Rio 

Doce., RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das normas: Lei Geral de 

Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e 

alterações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital  e suas partes integrantes, 

FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE  DISPENSA 

ELETRÔNICA N° 04/2025 acima referenciada, conforme especificados no Anexo I – Termo 

de  Referência/Especificações  do  objeto,  parte  integrante  do  presente  Edital  e  PREÇOS 

REGISTRADOS das respectivas propostas apresentadas, classificadas, aceito negociadas 

no certame da  DISPENSA ELETRÔNICA N° 04/2025,  regida pelas seguintes clausulas e 

condições:     

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para 

registro de preços objetivando a futura e eventual contratação, cujo objetivo do presente é a  

escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada para a 

aquisição de materiais de expediente/escritório, visando atender às necessidades da Câmara 

Municipal de Alto Rio Doce, conforme termo de referência,  cujo preço(s) e fornecedor (es) 
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foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado. 

1.2. A entrega dos produtos poderá ser de acordo com os quantitativos e especificações 

constantes na Ordem de Compra expedida pelo Setor de Compras. 

1.3. A administração não se obriga a adquirir o serviço/material constante deste Registro de 

Preços, podendo até realizar licitação específica para os  serviços/materiais, hipótese em 

que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 

1.4. A Ata de Registro de Preços, não admitirá adesão de outros órgãos. 

1.5. As quantidades constantes do Anexo I  são estimativas, não se obrigando a Câmara 

Municipal pela aquisição total. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A presente Ata de Registro de Preços decorre da Dispensa Eletrônica n° 04/2025 acima 

referenciada, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e Termo 

de Homologação de XXX de XXX de 2025, do qual passa a fazer parte integrante está Ata de 

Registro de Preços com força de Instrumento Contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta-corrente da empresa, no 

Banco a ser informado no ato da assinatura da ata, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 

após a emissão das notas fiscais devidamente atestadas pela Fiscalização, juntamente com 

as cópias do CND do INSS, FGTS e CNDT. 

3.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer  obrigação  que  lhe  tenha  sido  imposta,  em  decorrência  de  penalidade  ou 

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação; 

3.3. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Câmara Municipal, quanto às normas 

referentes ao pagamento de fornecedores. 

3.4. A  contratação  junto  ao  fornecedor  registrado,  após  a  expedição  de  Autorização  de 

Fornecimento pelo Setor de Compras será formalizada, por intermédio de Nota de Empenho, 
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nos termos do DA LEI Nº 14.133/2021. 

3.5. Os fornecedores incluídos na ata de registro de preços serão obrigados a retirar as 

Notas de Empenhos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, 

nos respectivos anexos e na própria Ata. 

3.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o contratado deverá providenciar e 

encaminhar ao órgão contratante, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de 

débitos para com a seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e CNDT. 

3.7. O pagamento somente será realizado para os produtos constantes da Autorização de 

Fornecimento emitida pelo Compras Institucionais. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS. 

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  sofrer  alterações,  obedecidas  às  disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

4.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, 

salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

mediante  requerimento  e  justificativa  expressos  do  Detentor  e  comprovação 

documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de  fato  que  eleve  o  custo  dos  serviços  ou  bens  registrados,  cabendo  ao  órgão 

gerenciador  promover  às  negociações  junto  aos  fornecedores,  observadas  as 

disposições contidas na legislação. 

4.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 

mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

4.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4.1. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores 

aos valores  praticados pelo  mercado serão liberados do compromisso assumido,  sem 

aplicação de penalidade. 

4.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. Se ocorrer 
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de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de execução,  e  sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista no art. 156º incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

4.5. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

4.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente 

comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou: 

b) A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 
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5.1.1. Pela Câmara Municipal independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando:

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

b) A Detentora  não formalizar  Ata de Registro  de Preços decorrente ou não retirar  o 

instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  sem  justificativa  aceita  pela  Câmara 

Municipal; 

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer  das  hipóteses  de  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de 

Preços; 

e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele 

praticado no mercado; 

f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Câmara Municipal; 

g) No  caso  de  falência  ou  instauração  de  insolvência  e  dissolução  da  sociedade  da 

empresa Detentora; 

h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas 

pela empresa detentora; 

5.1.2. Pela Detentora quando: 

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

5.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer 

antes do pedido de execução dos serviços pela Câmara Municipal. 

5.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de 

Preços  enseja  a  rescisão  do  objeto,  unilateralmente  pela  Câmara  Municipal,  ou 

bilateralmente,  com  as  consequências  contratuais  e  as  previstas  em  lei  ou  no  Ato 

Convocatório,  mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa,  com 

fundamento  na  Lei  nº  14.133,  de  1  de  abril  de  2021,  contudo,  sempre  atendida  a 

conveniência administrativa. 
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5.3. Poderá  ainda  ser  rescindido  por  mútuo  consentimento,  ou  unilateralmente  pela 

Administração,  a  qualquer  tempo,  mediante  notificação  prévia  de  30  (trinta)  dias  à 

CONTRATADA,  por  motivo  de  interesse  público  e  demais  hipóteses  previstas  na  Lei  nº 

14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

5.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 

qualquer natureza. 

5.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 

que deram origem ao Registro de Preços; 

5.6. No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  Detentora,  a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-

se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

CLÁUSULA  SEXTA  –  DO  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  DA  VALIDADE  DA  ATA  E 

PUBLICIDADE: 

6.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou 

sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou 

contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 

6.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação de 

seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de  

2021. 

6.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Dispensa Eletrônica nº 04/2025, terá seu 

extrato publicado no Site Oficial  da Câmara, Mural e Diário Oficial,  assim como a sua 

íntegra,  após  assinada  e  homologada  e  será  disponibilizada  no  Portal  Nacional  de 

Contratações Públicas (PNCP). 

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

6.4. Se durante  a  vigência  da Ata  de Registro  de Preços for  constatado que os preços 

registrados  estão  inferiores  aos  de  mercado,  caberá  à  Câmara  Municipal  convocar  os 

fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO E PRAZO 
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7.1. Os itens somente serão recebidos após análise dos serviços/materiais, observadas as 

especificações contidas neste edital e seus anexos, devidamente certificado pela Câmara 

Municipal. 

 7.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada por 

vícios ocultos dos produtos. 

7.3. Itens  em desacordo  com as  especificações  exigidas  não  serão  aceitos,  ficando  ao 

encargo da CONTRATADA a substituição. 

7.4. Material com irregularidades não serão aceitos. 

7.5. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as  

especificações do Edital, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato.

7.7. O  prazo  para  a  entrega  dos  serviços/materiais começará  a  contar  da  data  da 

Autorização de Fornecimento com conhecimento da CONTRATADA, podendo ser prorrogado 

pela Câmara Municipal, caso sejam constatados motivos necessários e relevantes.

7.8. A  não  execução  do  objeto  será  motivo  de  aplicação  das  penalidades  previstas  na 

Cláusula  Décima  Primeira  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  bem  como  nas  sanções 

elencadas no Instrumento Convocatório, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 

são obrigações: 

8.2. Do Fornecedor-Beneficiário: 

a) Executar  com  pontualidade  os  serviços  solicitados  conforme  solicitação/requisição 

emitida pelo Câmara Municipal, devidamente assinada por servidor competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Câmara Municipal, através da Fiscalização, 

qualquer  anormalidade  verificada,  para  que  sejam  adotadas  as  providências  de 
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regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos materiais/serviços, 

objeto da presente Ata; 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

e) Comunicar  a  Câmara  Municipal  modificação  em  seu  endereço  ou  informações  de 

contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante 

nesta Ata; 

f) Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços/produtos descritas no Termo de 

Referência, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preço. 

8.2.1. Todos  os  serviços,  impostos,  taxas,  fretes,  seguros  e  encargos  sociais  e 

trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre o presente Ata de Registro de Preços 

ou  decorrentes  de  sua  execução  serão  de  exclusiva  responsabilidade  da  empresa 

Fornecedora. 

8.2.2. Executar os serviços/produtos de acordo com as especificações contidas no ANEXO 

I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

8.3. Do Órgão Gerenciador: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora 

desde que não haja impedimento legal para o fato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento desta Ata; 

d) Notificar  a  Fornecedora/Detentora  por  escrito  e  com  antecedência,  sobre  multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

f) Prestar  à  contratada  todos  os  esclarecimentos  necessários  à  execução  da  Ata  de 

Registro de Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 
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h) Emitir requisição dos serviços/produtos a serem executados. 

8.4. PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO PREVISTOS NESTE EDITAL 

deverá: 

8.4.1. A prestação dos  serviços será de acordo com a demanda da requisitante,  os 

produtos a serem entregues terão o prazo de 05 (cinco) dias após a Ordem de Compra.

8.4.2. Os serviços serão conforme emissão da Autorização de Fornecimento. 

8.4.3. Manter,  durante  a  execução  do  contrato  todas  as  condições  de  habilitação  e 

qualificação comprovadas na licitação desse Pregão. 

8.4.4. Entregar  o  produto/serviço  solicitado  no  endereço  mencionado  na  Ordem  de 

Compras. 

8.4.5. Substituir, às suas expensas o produto com irregularidade, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias. 

8.4.6. Responsabilizar-se  pela  entrega  dos  serviços/materiais  de  acordo  com  as 

especificações do fabricante. 

8.4.7. Anexar à Nota Fiscal a certidão negativa de débito junto ao INSS e o Certificado de 

Regularidade Fiscal junto ao FGTS e CNDT.

8.4.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

8.4.9. Cumprir  com  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto. 

8.4.10. Executar  o  objeto em perfeitas  condições,  no  prazo  e  locais  indicados  pela 

Administração e em estrita observância das especificações do Edital e da proposta.

8.4.11. Atender prontamente a quaisquer exigências da Câmara Municipal, inerentes ao 

objeto da presente licitação. 

8.4.12. Comunicar  à  Câmara  Municipal  no  prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  que 

antecede  a  data  da  entregados  materiais/serviços,  os  motivos  que  impossibilitem o 

cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida  comprovação,  para  que  se  proceda 

conforme Ata. 

8.5. A  CONTRATADA  deverá  responder  pelas  despesas  relativas  a  frete,  encargos 
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trabalhistas, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas 

em decorrência do fornecimento objeto do presente registro de preço.

8.6. A  CONTRATADA deverá  responder,  integralmente,  por  perdas  e  danos  que  vier  a 

causar a Câmara Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

sua ou de seus prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais 

a que estiver sujeita. 

8.7. A CONTRATADA deverá observar outras obrigações constantes da Ata de Registro de 

Preços. 

8.8. A  Câmara  Municipal  não  aceitará,  sob  nenhum  pretexto,  a  transferência  da 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 

8.9. É vedada a cessão do contrato e a subcontratação. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES ÓRGÃO GERENCIADOR. 

9.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será a Câmara Municipal. 

9.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de 

todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações: 

a) Gerenciar a presente Ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata,  

o preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 

indicada na licitação. 

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

c) Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de  preços 

registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de 

penalidades. 

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado,  com a finalidade de verificar  sua 

compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao 
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interesse em fornecer os materiais a outro(s) órgão da Câmara Municipal que externem a 

intenção de utilizar a presente Ata. 

g) Fiscalizar  o  bom atendimento das entregas e da qualidade dos materiais/serviços, 

através de Servidor designado para tal. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação 

de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril  

de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1 Comete  infração  administrativa,  ainda,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021,  a 

CONTRATADA que: 

a) Inexecução total ou parcialmente o contrato; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato. 

11.2 A  CONTRATADA  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens 

acima, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

11.2.2 Multa de: 

a) Moratória de até 1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias; 

b) Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
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inexecução total ou parcial da obrigação assumida. 

11.2.3 Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal 

pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

11.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

11.4 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas. 

11.5 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas,  realizar-se-á  em  processo 

administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  observando-se  o 

procedimento previsto na Lei Nacional nº 14.133/2021. 

11.6 A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à  

Câmara Municipal, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente. 

11.8. A  falha  na  execução  do  contrato  estará  configurada  quando  a  CONTRATADA se 

enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 7, a seguir. 

11.9. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Câmara Municipal poderá aplicar 

multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 01

Grau Correspondência % do valor anual do Contrato

1 1%

2 5%

3 10%

4 15%

5 20%

6 30%

TABELA 02

Item Descrição Grau Incidência
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01 Executar  serviço  ou  entregar  material 

incompleto,  de  baixa  qualidade,  paliativo, 

substitutivo como por caráter permanente, 

ou  deixar  de  providenciar  recomposição 

complementar.

1 Por ocorrência

02 Fornecer  informação  falsa  de 

serviço/material  ou   substituir 

serviço/material contratado  por  outro  de 

qualidade inferior.

2 Por ocorrência

03 Suspender  ou  interromper,  salvo  por 

motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais.

5 Por dia e por posto

04 Destruir ou danificar documentos por culpa 

ou dolo de seus agentes.

3 Por ocorrência

05 Recusar-se  a  executar  serviço  ou 

entregar  material determinado  pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.

5 Por ocorrência

06 Permitir  situação  que  crie  a  possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais.

6 Por ocorrência

07 Deixar  de  manter  a  documentação  de 

habilitação atualizada.

1 Por  item  e  por 

ocorrência.

08 Deixar  de  fornecer  autorização  para  o 

serviços ser prestado.

2 Por  item  e  por 

ocorrência

09 Deixar  de  nomear  preposto  para 

representá-la  durante  a  execução  do 

contrato.

1 Por  item  e  por 

ocorrência

10 Deixar de cumprir horário estabelecido pelo 

contrato  ou  determinado  pela 

FISCALIZAÇÃO.

1 Por dia de ocorrência

11 Deixar de  cumprir determinação formal ou 2 Por ocorrência
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instrução  complementar  da 

FISCALIZAÇÃO.

12 Deixar  de  manter  sede,  filial  ou escritório 

de  atendimento  na  cidade  local  de 

prestação  dos  serviços  ou  entrega  de 

materiais.

1 Por  ocorrência  e  por 

dia

13 Deixar de Entregar ou entregar com atraso 

os esclarecimentos formais solicitados para 

sanar  as  inconsistências  ou  dúvidas 

suscitadas  durante  a  análise  da 

documentação  exigida  por  força  do 

contrato.

2 Por  ocorrência  e  por 

dia

14 Deixar de Providenciar alternativas de falta 

do  serviço/material, casos fortuitos ou de 

força maio

1 Por ocorrência

15 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e 

da  Dispensa em tela  e  seus  anexos não 

previstos  nesta  tabela  de  multas,  após 

reincidência  formalmente  notificada  pela 

unidade fiscalizadora.

3 Por  item  e  por 

ocorrência

11.10. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

11.10.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da 

multa,  fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 

(quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

11.10.2. Esgotados  os  meios  administrativos  para  cobrança  do  valor  devido  pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa.

11.11. O  contrato,  sem  prejuízo  das  multas  e  demais  cominações  legais  previstas  no 

contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Câmara Municipal,  nos 
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casos  enumerados  na  Lei  nº  14.133/2021,  a  obrigação  assumida,  podendo  a  Câmara 

Municipal  aplicar as penalidades cabíveis 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO TERMO CONTRATUAL 

12.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas através 

de Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho, em estrita observância aos princípios gerais 

do direto e às normas contempladas em nossa legislação vigente. 

12.2. A recusa da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, ou a dar quitação 

em  Nota  de  Empenho  e  retirar  a  Ordem  de  Fornecimento  equivalente,  caracteriza 

descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas Lei nº 14.133/202. 

12.3. O  edital  da  dispensa  eletronica integra  a  presente  ata,  independentemente  de 

transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações.

 12.4. O  instrumento  contratual  poderá  ser  alterado  com  fundamento  nas  disposições 

previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 com alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1.  A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das 

seguintes Dotações Orçamentárias vigentes descritas no termo de referencia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO

14.1. A execução desta ata será gerenciada pelo requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE. 

15.1. considerando a quantidade contratada, limitada as necessidades da câmara, não 

será admitida a participação de outros órgãos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 

constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas pelo no 
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Edital da dispensa eletrónica da qual ela se originou. 

16.3. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os serviços efetuados durante a vigência 

desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no 

cronograma ocorra após seu vencimento. 

16.4. As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Alto  Rio  Doce  para  dirimir  qualquer 

controvérsia a respeito do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente.

Por estarem de acordo, assinam a presente Ata.

Alto Rio doce............ de ............... de 2025.

_________________________________________________

Presidente da Câmara Municipal de Alto Rio Doce 

Pela empresa:

________________________________

Empresa
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1. DA PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇO

(utilizar papel timbrado da empresa)

DISPENSA Nº 04/2025

PROCESSO Nº 06/2025

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para a aquisição de materiais de 

expediente/escritório, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Alto 

Rio Doce.

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE: CPF:

RG:

EMAIL: TEL.:

2.1 Segue abaixo a nossa Proposta de Preço, conforme Termo de Referência, 

Anexo I do Edital de Aviso de Dispensa Eletrônica nº 04/2024:

2.2

Item Descrição dos Produtos Quantid

ade

Unidade V. Unit. V. Total

ANEXO III

MODELO PROPOSTA DE PREÇO
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01 Caneta  marca  texto,  material 

plástico, ponta tipo chanfrada 4mm, 

a  base  de  água,  material  não 

recarregável,  produto  não  tóxico  e 

secagem rápida. Preferência de cor 

fluorescente amerela. Caixa com 12 

unidades.

4 Caixa

02 Bloco  autoadesivos  -  Post-it 

colorido, 38mmx50mm. Pacote com 

4

50 Unidade

03 Caneta  azul  esferográfica  07  que 

possua escrita fina e macia, material 

de  corpo  transparente  permitindo  a 

visualização  do  consumo  da  tinta, 

corpo  sextavado  (caixa  com  50 

unidades.

2 Caixa

04 Caneta  preta  esferográfica  07  que 

possua escrita fina e macia, material 

de  corpo  transparente  permitindo  a 

visualização  do  consumo  da  tinta, 

corpo  sextavado  (caixa  com  50 

unidades.

2 Caixa

05 Corretivo líquido a base de água com 

pincel  aplicador 18ml,  caixa com 12 

unidades

1 Unidade

06 Tesoura multiuso, cor prata, 

material: plástico, aço inoxidável, 

material da lâmina: aço inoxidável, 

dimensões: 28C x 2L centímetro, 

com 25 cm, cabo emborrachado, 

corpo ergonômico e anatômico.

8 Unidade
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07 Lápis preto, material: madeira, 

diâmetro carga: 2mm, dureza carga: 

2b, característcas adicionais: sem 

borrach apagadora, material carga: 

grafite.

1 Caixa

08 Apontador de Lápis, material: metal, 

tipo:  escolar,  tamanho:  pequeno, 

quantidade de furos: 1

20 Unidade

09 Borracha  para  lápis  na  cor  branca 

para apagar escrita sem manchar o 

papel. Dimensões mínimas 33 x 23x 

0  08  cm.  Composição:  borracha 

natural  e  estireno  butadieno  (caixa 

com 20 unidades

1 Caixa

10 Carimbo de madeira para enumerar 

folhas, formato: redondo

6 Unidade

11 Almofada para carimbo, material da 

caixa:  plástico,  material  da 

almofada:  esponja  absorvente 

revestida de tecido, tamanho: 2, cor: 

azul, tipo: entintada, medida: 11 cm 

de comprimento e 7,8 cm de largura

6 Unidade

12 Tinta para almofada de carimbo, cor: 

azul, 40ml

2 Unidade

13 Clips galvanizado, n° 3/0, cor: prata 20 Caixa

14 Grampeador  médio  para  20/25 

folhas, cor: preto,

20 Unidade

15 Grampo para grampeador 26/6, cor: 

prata,  dimensões  10,7C  x  2,7L 

centímetros.

20 Caixa

16 Porta lápis,  caneta,  clips,  lembrete, 6 Unidade
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material:  aramado,  cor:  preto, 

dimensões do produto: 10P x 21L x 

9A centímetros, peso: 200 gramas

17 Pen  drive,  64  gb,  USB  3.0, 
capacidade 64Gb; leitura: 100 MB/s; 
gravação:  10MB/s;  compatibilidade: 
Windows 10 / 8 / 7 / Vista / XP / Mac 
OS  X  v.10.6.x  ou  superior  /  Linux 
v.2.6.x ou superior; garantia Mínima 
de 12 meses.

30 Unidade

VALOR TOTAL:

Valor Total por extenso

 Declaro  que  nos  valores  propostos  estão  abrangidos  todos  os  tributos 

(impostos,  taxas,  frete,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e para  fiscais), 

qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada no contrato.

 Declaro  ainda  que  não  há  relação  de  natureza  trabalhista,  não  gerando 

nenhum vínculo empregatício entre a Contratante e Contratada, sendo um 

contrato de prestação de serviços por prazo determinado.

 Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas 

no TERMO DE REFERÊNCIA e da legislação aplicável ao caso, incluindo 

todas as licenças e autorizações necessárias.

2. DAS DECLARAÇÕES
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3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 Declaro também que tenho ciência que cumpro os requisitos e condições para 

contratação e que estou vinculada à presente proposta, caso seja vencedora 

da concorrência pública.

3.1 As condições de pagamento são as contidas no termo de referencia que integra o 

Edital do Aviso de Dispensa Eletrônico nº 03/2025 supramencionado.

3.2 Os dados bancários para fins de pagamento, são os seguintes:          

                       ,        de              de 2025.

Assinatura do Proponente 

Nome:

Nº do RG:

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da 

PROPONENTE com todas as características do objeto e exigências constantes no 

edital.
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ANEXO IV 

Declaração Unificada a ser enviada junto com os documentos de habilitação  

A  empresa  ....,  inscrita  no  CNPJ sob  o  nº  ...,  situada  na  .....,  por  intermédio  de  seu 

representante legal, o Sr. ......, abaixo-assinado, DECLARA:

1º) que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a sua habilitação para participar do 

procedimento  administrativo, n°  06/2025,  Dispensa  Eletrônica n°  04/2025, não  se 

enquadra em nenhum dos dispositivos da Lei nº 14.133/2021, em função dos quais estaria 

impedida de licitar ou de contratar com a Câmara Municipal de Alto Rio Doce, estando 

ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento;

2º) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da LC 123/2006 e que não incorre 

em quaisquer impedimentos legais para usufruir dos benefícios dos artigos 42 a 49 da LC 

123/2006;

3º) que  não  existe  nenhum  dos  impedimentos  para  que  a  mesma  se  beneficie  do 

tratamento  jurídico  diferenciado  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123/2006, 

especificamente em relação aos incisos I a X, § 4º, artigo 3º da referida Lei.

4º) que declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7°  

da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 

16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

5º) que declara para fins de participação na Dispensa  Eletrônica nº  04/2025,  que sua 

proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 

infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de 

condutas vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º 
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da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

6º) que declara para fins de participação na  Dispensa  Eletrônica nº 04/2025,  sob as 

penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando 

apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º  do art.  3º  da Lei  Complementar  nº 

123/2006.

7º) que  declara,  sob as penas da Lei,  que seus sócios,  não possuem em qualquer 

vínculo com A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE – MG.

8º) que declara para fins de participação na  Dispensa  Eletrônica nº 04/2025,  não ter 

recebido  da  Câmara  Municipal  de  Alto  Rio  Doce,  ou  de  qualquer  outra  entidade  da 

Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA  de  participação  em  licitação  e  ou  impedimento  de  contratar  com  a 

Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

para licitar ou contratar com a Câmara Municipal Federal, Estadual e Municipal.

Assinatura...

(Carimbo de CNPJ da empresa)
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ANEXO V – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE PREÇO

Ite

m

Descrição dos Produtos Quanti

dade

Unidad

e

V. Unit. V. Total

01 Caneta  marca  texto,  material 

plástico, ponta tipo chanfrada 4mm, a 

base  de  água,  material  não 

recarregável,  produto  não  tóxico  e 

secagem rápida. Preferência de cor 

fluorescente amerela. Caixa com 12 

unidades.

4 Caixa R$ 

17,30

R$ 69,20

02 Bloco  autoadesivos  -  Post-it 

colorido, 38mmx50mm. Pacote com 

4

50 Unidade R$ 8,30 R$ 

415,00

03 Caneta  azul  esferográfica  07  que 

possua escrita fina e macia, material 

de  corpo  transparente  permitindo  a 

visualização  do  consumo  da  tinta, 

corpo  sextavado  (caixa  com  50 

unidades.

2 Caixa R$ 

45,12

R$ 90,24

04 Caneta  preta  esferográfica  07  que 

possua escrita fina e macia, material 

de  corpo  transparente  permitindo  a 

visualização  do  consumo  da  tinta, 

corpo  sextavado  (caixa  com  50 

unidades.

2 Caixa R$ 

45,12

R$ 90,24

05 Corretivo líquido a base de água com 

pincel  aplicador 18ml,  caixa com 12 

unidades

1 Unidade R$ 
27,10

R$ 27,10
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06 Tesoura multiuso, cor prata, 

material: plástico, aço inoxidável, 

material da lâmina: aço inoxidável, 

dimensões: 28C x 2L centímetro, 

com 25 cm, cabo emborrachado, 

corpo ergonômico e anatômico.

8 Unidade R$ 
10,30

R$ 82,40

07 Lápis preto, material: madeira, 

diâmetro carga: 2mm, dureza carga: 

2b, característcas adicionais: sem 

borrach apagadora, material carga: 

grafite.

1 Caixa R$ 
48,14

R$ 48,14

08 Apontador de Lápis, material: metal, 

tipo:  escolar,  tamanho:  pequeno, 

quantidade de furos: 1

20 Unidade R$ 5,23 R$ 

104,60

09 Borracha  para  lápis  na  cor  branca 

para apagar escrita sem manchar o 

papel. Dimensões mínimas 33 x 23x 

0  08  cm.  Composição:  borracha 

natural  e  estireno  butadieno  (caixa 

com 20 unidades

1 Caixa R$ 
20,23

R$ 20,23

10 Carimbo de madeira para enumerar 

folhas, formato: redondo

6 Unidade R$ 
30,37

R$ 

182,22

11 Almofada para carimbo, material da 

caixa:  plástico,  material  da 

almofada:  esponja  absorvente 

revestida de tecido, tamanho: 2, cor: 

azul, tipo: entintada, medida: 11 cm 

de comprimento e 7,8 cm de largura

6 Unidade R$ 8,88 R$ 53,28

12 Tinta para almofada de carimbo, cor: 

azul, 40ml

2 Unidade R$ 7,80 R$ 15,60
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13 Clips galvanizado, n° 3/0, cor: prata 20 Caixa R$ 4,90 R$ 98,00

14 Grampeador  médio  para  20/25 

folhas, cor: preto,

20 Unidade R$ 
20,60

R$ 

412,00

15 Grampo para grampeador 26/6, cor: 

prata,  dimensões  10,7C  x  2,7L 

centímetros.

20 Caixa R$ 6,39 R$ 

127,80

16 Porta lápis,  caneta,  clips,  lembrete, 

material:  aramado,  cor:  preto, 

dimensões do produto: 10P x 21L x 

9A centímetros, peso: 200 gramas

6 Unidade R$ 
14,70

R$ 88,20

17 Pen  drive,  64  gb,  USB  3.0, 
capacidade 64Gb; leitura: 100 MB/s; 
gravação:  10MB/s;  compatibilidade: 
Windows 10 / 8 / 7 / Vista / XP / Mac 
OS  X  v.10.6.x  ou  superior  /  Linux 
v.2.6.x ou superior; garantia Mínima 
de 12 meses.

30 Unidade R$ 
55,65

R$ 

1.669,50

VALOR TOTAL.....................................R$ 3.593,75
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